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PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Saúde

Nome da autoridade competente: NÍSIA VERÔNICA TRINDADE LIMA Número do CPF: 425.005.407-15

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa - DGIP, da Secretaria Executiva do
Ministério da Saúde

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 257001 Secretaria Executiva
do Fundo Nacional de Saúde

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 257001 Secretaria Executiva do Fundo Nacional de Saúde

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade de Brasília

Nome da autoridade competente: PROF.ª MÁRCIA ABRAHÃO MOURA Número do CPF: 334.590.531-00

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Centro de
Políticas, Direito, Economia e Tecnologias das Comunicações da UnB (GRE/CCOM)

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154040/15257 - Universidade de
Brasília (UnB)

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 154040/15257
- Universidade de Brasília (UnB)

 

3. OBJETO

Execução da Pesquisa e Inovação em Versionamento, Rastreabilidade e Transparência da Consolidação
de Normas Infralegais do SUS, pela Universidade de Brasília, com os recursos deste Termo de Execução
Descentralizada, diretamente ou via fundação de apoio reconhecida pela Universidade de Brasília, cujo
objetivo geral é estudar formas de versionamento, rastreabilidade e transparência da Consolidação de
Normas Infralegais do SUS. Com isso, os objetivos específicos da pesquisa e inovação estão voltados a
estudar a forma institucional adequada às portarias de consolidação do SUS do âmbito das Secretarias
do Ministério da Saúde que ainda não dispõem de consolidação, a curadoria dos conceitos normativos
centrais do SUS, a classificação normativo-conceitual de temas centrais do SUS que seja responsivo
aos fluxos do SUS e a acesso à informação jurídica para viabilização de maior alcance da informação
jurídica estruturada do SUS.

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED
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O projeto de pesquisa e inovação tem por objetivo geral estudar formas de versionamento,
rastreabilidade e transparência da Consolidação de Normas Infralegais do SUS. Com isso, os objetivos
específicos da pesquisa e inovação estão voltados a estudar a forma institucional adequada às portarias
de consolidação do SUS do âmbito das Secretarias do Ministério da Saúde que ainda não dispõem de
consolidação, a curadoria dos conceitos normativos centrais do SUS, a classificação normativo-conceitual
de temas centrais do SUS que seja responsivo aos fluxos do SUS e a acesso à informação jurídica para
viabilização de maior alcance da informação jurídica estruturada do SUS.

Descrição das Metas:

1. Estudo da forma institucional de propostas de sistematização de portarias revogadoras e alteradoras
adequadas à Consolidação das Normas Infralegais do SUS, mapeadas até 2023

Nesta etapa, será realizado estudo sobre categorização institucional para incorporação, adequação e
atualização das matrizes de consolidação e de alterações normativas pertinentes mapeadas até 2023.

2. Estudo sobre aprimoramento de mecanismos identificadores e associadores de conceitos normativos
na apresentação institucional da Consolidação de Normas Infralegais do SUS

Nesta etapa, será realizado estudo de ontologia dos conceitos normativos centrais do SUS por meio de
adoção de ontologia computacional de conceitos em esforço relacional conceitual para posicionamento
dos conceitos em hierarquia própria e mediante precisão conceitual.

3. Estudo propositivo de classificação de macrotemas dirigidos aos fluxos do SUS

Nesta etapa, será estudada a classificação normativo-conceitual de temas centrais do SUS que seja
responsiva aos fluxos do SUS, mediante identificação de grandes temas úteis ao gestor do SUS para
reunião das normas aplicáveis, resultando em prova de árvore conceitual sintética dirigida a fluxos do
SUS.

4. Estudo propositivo da forma institucional adequada à Consolidação das normas do Conselho Nacional
de Saúde

Nesta etapa, será estudada a forma institucional consolidadora das normas gerais e abstratas emanadas
do Conselho Nacional de Saúde.

5. Estudo da forma institucional de propostas de sistematização de portarias revogadoras e alteradoras
adequadas à Consolidação das Normas Infralegais do SUS, mapeadas a partir de 2024

Nesta etapa, será realizado estudo sobre categorização institucional para incorporação, adequação e
atualização das matrizes de consolidação e de alterações normativas pertinentes mapeadas a partir de
2024.

6. Estudo sobre transparência e formas de acesso à informação jurídica estruturada do SUS

Nesta etapa, serão estudadas formas de acesso à informação jurídica para viabilização de maior alcance
da informação jurídica estruturada pelos cidadãos, conselheiros de saúde, gestores do SUS, operadores
do direito, imprensa, entre outros, via testes de meios de comunicação e preservação de engajamento
público na atualização dos fluxos do SUS.
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

Justificativa:

I – Ministério da Saúde - Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa

O Decreto 11.358, de 1º de janeiro de 2023, qualifica a competência do Departamento de Gestão
Interfederativa e Participativa, da Secretaria-Executiva, do Ministério da Saúde para (art. 19, IV, do
Anexo I do Decreto 11.358/2023) "desenvolver, coordenar e apoiar medidas de melhoria normativa,
em especial as atividades de consolidação, revisão e simplificação dos atos normativos editados pelo
Ministério da Saúde".
O protagonismo do Ministério da Saúde na consolidação das normas infralegais do SUS abre caminho
para que a disseminação do conhecimento normativo sobre os fluxos de operacionalização do SUS seja
finalmente viabilizada por intermédio de tratamento da informação jurídica com base em metodologia
apropriada de estruturação normativa do SUS.
Dessa forma, a parceria entre o Ministério da Saúde e a UnB, via seu Centro de Políticas, Direito,
Economia e Tecnologias das Comunicações, incluindo a transferência voluntária de recursos financeiros
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para viabilizar a pesquisa, é de interesse de ambas as partes e conforme a competência e objetivos da
entidade descentralizadora.
 

II - UnB

Apresentação e Contextualização

O presente projeto de pesquisa e inovação acadêmica configura atividade relevante de pesquisa na
linha dos esforços de pesquisa e inovação interdisciplinar do Centro de Políticas, Direito, Economia e
Tecnologias das Comunicações (CCOM/UnB), com enfoque na conformação institucional estruturada de
consolidação normativa no Brasil.
A presente pesquisa em parceria com o Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa, da
Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, configura projeto que responde às necessidades de
teorização e metodologias para o cumprimento do escopo institucional da gestão interfederativa e
participativa do Ministério da Saúde, bem como cumpre a finalidade institucional da universidade
pública de aprofundamento e socialização do conhecimento para melhoria do direito à saúde no Brasil.
Pesquisas anteriores do Ministério da Saúde implementaram a consolidação do arco normativa
infralegal do SUS, em vista da urgente necessidade de dar concretude ao determinado em lei e
decretos. Uma vez alcançado tal objetivo, é o momento de dar modernidade à legislação infralegal do
SUS, aprimorando-se o versionamento e rastreabilidade das normativas, mas indo além, ocupando-se
da curadoria dos conceitos do SUS inseridos nesse arcabouço e acesso estruturado desse arcabouço
normativo pelos usuários e gestores do SUS.
As necessidades de informação qualificada para a tomada de decisão no âmbito do DGIP/SE/MS, requer
a sistematização da legislação federal do SUS organizada e de fácil acesso e consulta. Para tanto, um
estudo de caso de transparência normativa que incorpore o que há de mais avançado em termos de
apresentação estruturada da informação jurídica, segundo versões da Consolidação das Normas
Infralegais do SUS no tempo, e possibilidade de que sejam rastreadas as alterações implementadas é o
passo essencial para dar segurança jurídica e acesso público ao conteúdo normativo informador das
ações e serviços de saúde do SUS para que este seja percebido em sua apresentação sistêmica, de
saúde pública e de planejamento social dos esforços destinados a tornar as ações e serviços de saúde
verdadeiramente universais. 
O passo seguinte de curadoria dos conceitos centrais do SUS inscritos nas normas somente é possível
de ser implementado com a informação normativa do SUS estruturada e atualizada. Nesse passo de
curadoria, os usos variados dos termos centrais do SUS são catalogados, padronizados e integrados,
cumprindo duas funções: a) a de uniformização dos conceitos para que o SUS também seja único em
termos de definições jurídicas; e b) a função de viabilizar o passo seguinte de identificação de fluxos do
SUS por conceitos fundamentais.
A curadoria de conceitos centrais do SUS traz diversos benefícios para a compreensão, estruturação,
esclarecimento e transparência. Sua contribuição mais evidente está na padronização da linguagem.
Ao definir e manter uma lista de conceitos e termos padronizados, é possível garantir que todos os
usuários do sistema estejam se referindo aos mesmos conceitos, evitando ambiguidades na
comunicação. Com a padronização da linguagem, pode-se garantir a precisão e a consistência dos
dados jurídicos do SUS, o que contribui para a qualidade da análise e das tomadas de decisão baseadas
nesses dados. Ainda, uma lista de conceitos padronizados e organizados hierarquicamente possibilita
que a estruturação normativa de apresentação pública da Consolidação das Normas Infralegais do SUS
tenha caminhos facilitados para o encontro da informação jurídica. Finalmente, a curadoria é
instrumental para que, via padronização da linguagem, haja redução de erros de atualização normativa
que repercutam diretamente na eficácia, eficiência e concretização do direito à saúde.
A curadoria de conceitos centrais do SUS, embora detenha utilidade intrínseca de padronização,
hierarquização e orientação para atualizações normativas do SUS, é insuficiente para o cumprimento
de um passo fundamental para comunicação dos fluxos de funcionamento do SUS: a categorização
jurídico-institucional dos grandes temas do SUS. É essencial que se dê um passo a mais: o estudo sobre
a classificação normativo-conceitual de temas centrais do SUS que seja responsivo aos fluxos do SUS,
mediante identificação de grandes temas úteis ao gestor do SUS para reunião das normas aplicáveis,
resultando em prova de árvore conceitual sintética dirigida a fluxos do SUS.
Cumpridos os passos de disponibilização e constante atualização pública de versionamento e
rastreabilidade de alterações normativas da Consolidação de Normas Infralegais do SUS, de curadoria
dos conceitos centrais do SUS e de classificação voltado ao funcionamento do SUS, torna-se possível
que a pesquisa avance sobre meios de engajamento, transparência normativa e de comunicação de
fluxos do SUS.
O engajamento de diversos atores relevantes do SUS, sejam eles usuários, gestores, profissionais da
saúde, operadores do direito, depende de canais de transparência normativa que remetam a uma base
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sólida e atualização da normatização, ao registro organizado da história de transformação dessa base
normativa, a conjuntos conceituais que reúnam as principais preocupações de gestão e cuidado do SUS
e, finalmente, a uma competente comunicação de fluxos de funcionamento de políticas, redes,
sistemas, ações e serviços de saúde. Os benefícios sociais que o conhecimento e engajamento público
sobre os fluxos do SUS são esperados pelo desenho de retroalimentação das fases do projeto de
pesquisa, que promovem à conexão entre a realidade vivenciada pelo usuário, gestor e demais atores
do SUS, com a estruturação normativa voltada, em última análise, ao fim maior de garantia
institucional da saúde no Brasil.
 

Contribuições para o Ensino, Pesquisa e Extensão na UnB

O Centro de Políticas, Direito, Economia e Tecnologias das Comunicações (CCOM) é um centro de
caráter multidisciplinar da Universidade de Brasília preocupado com o estudo, avaliação e geração de
pesquisas sobre regulação dos marcos infralegais federais do Brasil, com estudos em diversas áreas de
competência normativa governamental. Seu enfoque inicial dedicou-se às normativas das
comunicações. Esse enfoque inicial foi alargado para abarcar repercussões do uso de tecnologias da
informação e comunicação nos diversos campos do conhecimento. Para além dos reguladores em
sentido estrito, toda a Administração Pública contempla momentos de regulação e o Ministério da
Saúde desponta como o grande regulador da saúde no Brasil via sua política mais proeminente: o
Sistema Único de Saúde.
Na arena internacional, o CCOM faz parte do grupo gestor da Rede Americana de Pesquisa em
Informação e Comunicação, antes identificada pela sigla ACORN-REDECOM e hoje conhecida como
CPRLatam, que edita revista científica e organiza conferências internacionais. Desde sua instituição, o
CCOM desenvolve atividades de pesquisa, ensino e extensão, tendo brindado os setores público e
privado com mais de 200 cursos de capacitação, 6 cursos de especialização, 3 cursos internacionais
para formuladores de políticas públicas da América Latina, África e Ásia, além de conferências,
seminários e simpósios nacionais e internacionais. Em especial, o CCOM colabora com os mais
proeminentes grupos de pesquisas no tema do Direito e da Saúde em instituições de referência no
Brasil.
Em especial, para os fins deste Projeto de Pesquisa e Inovação Acadêmica, os grupos de pesquisa
associados ao CCOM/UnB referentes às linhas disciplinares de Tecnologias da Informação e
Comunicação e de Direito, representadas, respectivamente, pelo Núcleo de Direito Setorial e
Regulatório da Faculdade de Direito da UnB, pelo Grupo de Estudos em Direito Sanitário (GESAN).
O Núcleo de Direito Setorial e Regulatório (NDSR/FD/UnB), como braço de estudos jurídicos
do CCOM/UnB, é o único Núcleo de Pesquisa oficial da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília
que, a partir do estudo de teorias jurídicas, arcabouços normativos e políticas públicas incidentes sobre
atividades governamentais relevantes, aprofunda o conhecimento da teoria e da prática jurídico-
político-normativa. Criado em 2001, na Faculdade de Direito da Universidade de Brasília, o NDSR tem
contribuído para o desenvolvimento do estado da arte em Direito Setorial regulatório e normativo ao
congregar, em ambiente colaborativo, formuladores de políticas públicas, reguladores,
usuários/consumidores, e a sociedade civil, consolidando o diálogo interdisciplinar para enfrentamento
das transformações em setores de atuação estatal. O Núcleo abriga pesquisadores especialistas em
Direito Sanitário, entre outros saberes correlatos, que são interligados por intermédio de um quadro
teórico-jurídico abrangente para incremento da sinergia entre as diversas abordagens jurídicas
setoriais. Essa estratégia tem resultado em diversas dissertações e teses pertinentes ao tema comum
do Direito, bem como tem permitido que se desenvolvam na Universidade de Brasília cursos de
graduação e pós-graduação com ênfase em questões regulatórias, jurídico-normativas e de políticas
públicas com enfoque em diversos setores relevantes. Em 2010, o Núcleo foi oficialmente reconhecido
como unidade da Faculdade de Direito da UnB. Desde cedo, o Núcleo contribuiu com estudos nos
diversos ramos de atividades reguladas, em especial, nas áreas de saúde, telecomunicações e
sustentabilidade de recursos naturais.
A presente proposta de pesquisa e inovação acadêmica preencherá a lacuna de estudos aplicados à
experiência jurídico-normativo-regulatória do Sistema Único de Saúde, mediante identificação de
oportunidades de modernização da estrutura neoinstitucional das normas do setor, seu versionamento,
rastreabilidade e transparência.
 
Problema de Pesquisa
Elege-se como pergunta de pesquisa e inovação diretiva o estudo da relação entre a Teoria do
Neoinstitucionalismo, Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) e ações e serviços de saúde
estruturados na Consolidação das Normas Infralegais do SUS.
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Método

A concepção e implementação da referida pesquisa e inovação segue a abordagem metodológica da
pesquisa-ação, como pesquisa e inovação apoiada em base empírica “concebida e realizada em
estreita associação com uma ação ou com a resolução de um problema coletivo e no qual os
pesquisadores e os participantes representativos da situação ou do problema estão envolvidos de
modo cooperativo ou participativo” (THIOLLENT, 1998). Ela se caracteriza pela preocupação em
transformar a realidade (BALDISSERA, 2001). Primeiramente referida por Kurt Lewin, em 1946, essa
abordagem metodológica passou a ser utilizada em diversos campos do conhecimento.
No caso da pesquisa e inovação ora proposta, a construção de estudos de caso sobre versionamento,
rastreabilidade e transparência normativas da Consolidação de Normas Infralegais do SUS envolve um
aprendizado por experimentação, tendo por ancoragem teórica a teoria neoinstitucional do Direito.
 

Recursos envolvidos

A equipe envolvida no projeto é formada por professores efetivos da UnB com experiência comprovada
na temática, inclusive em projetos de pesquisa prévios na área de compêndios normativos e
consolidação das normas, elencados no rol de bolsistas anexo, alunos de pós-graduação e graduação e
pesquisadores de referência na temática, cumprindo-se o percentual mínimo de 2/3 de participantes
com vínculo com a UnB, conforme a Resolução CONSUNI 005/2018.
 

Resultados Esperados

Principais contribuições científicas da proposta e para a graduação e pós-graduação da UnB

O presente projeto de pesquisa e inovação servirá ao desenvolvimento do estado da arte sobre a
relação entre tecnologias da informação e comunicação, e direito, mediante estudos de caso de
estruturação, conceituação, classificação e transparência do conteúdo normativo do Sistema Único de
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Saúde. Ele fornecerá subsídios teóricos e casos para avaliação da estrutura neoinstitucional que hoje
informa a Consolidação de Normas Infralegais do SUS.
Elencam-se, a seguir, os resultados acadêmicos esperados da presente proposta de projeto:
1) O esforço de pesquisa sobre versionamento, rastreabilidade e transparência da Consolidação de
Normas Infralegais do SUS encontra-se inserido em análises de exercício de direitos fundamentais de
participação democrática, direito à saúde e dignidade humana ao idealizar inovações na comunicação
entre a estrutura neoinstitucional do arcabouço normativo do SUS e os gestores e usuários do SUS.
Como produto oriundo da presente pesquisa, haverá a melhoria do conteúdo das teses dos
pesquisadores de pós-graduação envolvidos, impacto na formação dos alunos de graduação bolsistas,
bem como aprimoramento da docência na área de direito regulatório sanitário na UnB.
2) Também haverá o fortalecimento dos grupos de pesquisa correspondentes, nomeadamente o Grupo
de Estudos em Direito Sanitário (GESAN/NDSR/FD/UnB) e Grupo de Estudos em Direito das
Telecomunicações (GETEL/NDSR/FD/UnB), ambos com mais de 20 anos de pesquisas e oficializados
no Programa de Pós-Graduação em Direito da UnB (Nota 7 na CAPES), da revista científica do mesmo
Núcleo intitulada Revista de Direito, Setoria e Regulatório, disponibilizada gratuitamente para acesso
público na plataforma de periódicos da Universidade de Brasília, e do Centro de Políticas, Direito,
Economia e Tecnologias das Comunicações da UnB, mediante a natural sinergia entre tecnologias da
informação e comunicação, e direito e a prática setorial que um projeto como este proporciona.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
(    ) Sim
( x ) Não

 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
(    ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
(    ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais
ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?
( x )Sim
(    )Não
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global
pactuado:
1. Limpeza e conservação.
2. Apoio administrativo, técnico e operacional.
3. Serviços de energia elétrica.
4. Vigilância ostensiva.
5. Serviços de água e esgoto.
6. Manutenção e conservação de bens imóveis.
7. Infraestrutura de Tecnologias da Informação e Comunicação.
8. Despesas administrativas da fundação de apoio.
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9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Metas Descrição
Unidade
de
Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total Início Fim

META 1

Estudo da forma
institucional de
propostas de
sistematização de
portarias
revogadoras e
alteradoras
adequadas à
Consolidação das
Normas
Infralegais do
SUS, mapeadas
até 2023

Relatório 1 R$2.000,000,00 R$2.000.000,00 Mês
1

Mês
12

PRODUTO
Relatório de
estudo com
matrizes de
consolidação

      

META 2

Estudo sobre
aprimoramento
de mecanismos
identificadores e
associadores de
conceitos
normativos na
apresentação
institucional da
Consolidação de
Normas
Infralegais do
SUS

Relatório 1 R$1.000.000,00 R$1.000.000,00 Mês
1

Mês
12

PRODUTO

Relatório de
estudo com prova
de conceito de
apresentação
eletrônica de
relações
conceituais do
SUS

      

META 3

Estudo
propositivo de
classificação de
macrotemas
dirigidos aos
fluxos do SUS

Relatório 1 R$1.000.000,00 R$1.000.000,00 Mês
12

Mês
18
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PRODUTO

Relatório de
estudo com prova
de conceito em
formato de
apresentação
eletrônica de
árvores
conceituais
dirigidas a fluxos
de
operacionalização
do SUS

      

META 4

Estudo
propositivo da
forma
institucional
adequada à
Consolidação das
normas do
Conselho
Nacional de
Saúde

Relatório 1 R$1.000.000,00 R$1.000.000,00 Mês
18

Mês
24

PRODUTO
Relatório de
estudo com
matriz de
consolidação

      

META 5

Estudo da forma
institucional de
propostas de
sistematização de
portarias
revogadoras e
alteradoras
adequadas à
Consolidação das
Normas
Infralegais do
SUS, mapeadas a
partir de 2024

Relatório 1 R$1.000.000,00 R$1.000.000,00 Mês
24

Mês
36

PRODUTO
Relatório de
estudo com
matrizes de
consolidação

      

META 6

Estudo sobre
transparência e
formas de acesso
à informação
jurídica
estruturada do
SUS

Relatório 1 R$534.000,00 R$534.000,00 Mês
24

Mês
36

PRODUTO

Relatório de
estudo sobre
transparência e
formas de acesso
à informação
jurídica
estruturada do
SUS
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Mês 1/2023 R$2.500.000,00

Mês 13/2024 R$2.500.000,00

Mês 25/2025 R$1.534.000,00

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(fundação de apoio) - Código 33.90.39 Não R$5.880.600,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(Ressarcimento à UnB (Custos Indiretos) -
Resolução do CAD n. 0045/2014) -
Código 33.90.39

Sim R$653.400,00

 
DETALHAMENTO DAS DESPESAS:

 
R$ 332.000,00 para auxílio financeiro a estudante;
R$ 4.848.000,00 para auxílio financeiro a pesquisador;
R$ 200.000,00 para outros serviços de terceiros - pessoa jurídica;
R$ 65.000,00 para material de consumo;
R$ 435.600,00 para despesas operacionais e administrativas da Fundação de Apoio;
R$ 653.400,00 para custos indiretos.

 

 

 

12. PROPOSIÇÃO

Local e data:
Brasília, ______________________________
 
Nome do Responsável pela Unidade Descentralizada:
PROF.ª MÁRCIA ABRAHÃO MOURA

13. APROVAÇÃO

Local e data:
Brasília, ___________________________________
 
Nome do Responsável pela Unidade Descentralizadora:
NÍSIA VERÔNICA TRINDADE LIMA

 
Observações
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1) Em atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, as alterações no Plano de
Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizados por
meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidades
Descentralizadora e Descentralizada.
2) A elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela Unidade Descentralizada ou pela
Unidade Descentralizadora.
 
Este documento deverá ser assinado por:

Coordenador(a) ou Supervisor(a) Acadêmico(a);
Representante Legal da Unidade Descentralizadora;
Representante Legal da Unidade Descentralizada.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Nunes Iorio Aranha Oliveira, Diretor(a) do
Centro de Políticas, Direito, Economia e Tecnologias das Comunicações do GRE, em
17/08/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria
0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Abrahao Moura, Reitora da Universidade de
Brasília, em 07/09/2023, às 07:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução
da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9948906 e o código CRC E251183D.

Referência: Processo nº 23106.054711/2023-16 SEI nº 9948906
 Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A, , Brasília/DF, CEP 70910-900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.unb.br
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